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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

Cascavel ,21 de maio de 2020

Ofício/PGIM no 330i2020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no j3stzozo, do vereador policial
Madril/PSC, segue, em anexo, as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

ano raga
rador Geral do Municí
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coMUNrcAÇÃo INTERNA

A Secretaria de Saúde, recebeu por meio das Cl's 1.52312020, solicitação para atender ao

requerimento n. '13512020 de autoria do Vereador Policial N/ladril - PSC.

Sobre o exposto informamos o que segue:

1. Sim, houve pesquisa de preÇo com fornecedores que foram encontrados em

funcionamento naquele momento;

2. O encaminhamento de dispensa de licitação se dá pelo critério de menor preço. Houve

urgência no encaminhamento já que o t\4unicípio foi autuado pelo tVlinistério Público a respeito e

recebeu prazo para dar'encaminhamento na demanda (segue cópia do processo);

3. Até o momento, 03 servidores solicitaram benefício do processo, de forma preventiva

conforme previsto na Portaria SESAU COE n. Z13IZO2O,

4. Foi utilizada fonte de recursos proprios do lVunicípio. Sim, a dotação de Serviços de

Terceiros PJ (3.3.90.39) e a despesa correta para alocação dessa natureza;

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

NUMERO: 023t2020 DATA: 18t05t2020

EMISSOR: Secretaria de Saúde / DPGF

RECEPTOR: PGIV

ASSUNTO: Rrsposre Cl n. 1 .523 - RrouEnruENro N. 135/2020
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TUUNICípIo DE cA§cAVÊL
Estado do Paraná

CNPJ: 76.208.867/0001-07

Endereço: RUA PARANA. CASCAVEL - 5000

Teleíone:

*uu,oo,fuffi#ffif*Tp
Cascavel -'*';'*m

Pág.1/2

CEP:

Cidade:

.uJ

-F

ObletivolApl icaçâo dos Prod*tos:
Dispensa emergencial para contrataÇão de emprosa especializada no ramo de hotelaria para os sorviços do hospedagem e
alirnentcçâo para os servidorss da §acretarÍa de §aúde de Cascavel que nocessilarem do isolamento sânilário pós contágio e/
ou à Covid-l§.

Dados da Licltaçâo

"Ât
ReEistro de Preços? - Nâo

Dispensallnoxigibilldade? - Sim

Todos os ltens Exclusivos para MEIMEIIEFP? - Nâo

Cônlro de Cuslo: 08.001.001 . SESAU - SECRETARIA MUNICIPAL OE §AÚDE

Responsável; THIAGO OAROS§ STEFANELLO

\

Código Reduzido: 274

Funcional Programátical 81 1 0302 1 620343.339,039.800.000.000.000

órgáo: 8 - Secretaria Munl de Saúde

Unidade: 1 - Fundo Municipal do §aude

Açâo: 2034 - lmplantar e Ítilantçr ss Unidades de Pronto Âtendimento {UPA}, de Àcordo com a Pofitica
NaelonaÍ o Rsde Conatitulda no Estado, Prestãndo Atendimento Mádico-Arnbulatorial de
Pediatía e Cllnica Mêdica 24 hüÍâ§.

Vinculo; 303 - C1601-5 §aúdelPercent.Vínc.#Receitas lmpostos

Subelemsnto: 3.33§.03C,800,000.000.000 - Hospedagans

Recurso:

1 3.000 DtÀ

Fedaral - Nêo
Estadual - Náo

't1733 - DE HOSPEDÀGEM E ALIMENTAÇÃO 159.00 R§477.000.00
NO DE CASCAVEL

Valor Total: RS477.000,00

(quatrocenlos e sêtenta e sete mll reais)

Emissor: PAMELA CRI§TINA OE ÀLMEIDA CRUZ Telefone: (45) - 33926631

C. de Âlmeida

Valor Total Requislçâo: 477.000,00

[ier V*rgas
Admirristrstiva

de 5aú{,*

Secretário(a) §olicitantê
Data:J_l_
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Local de Entrega:

Rua:

Bairrol
Pra=a de Entrega:

Condição de Pagamento;

Prsze de do Sontratol

Sede Secretaria de Saúde TeleÍone: (45)-4533S26631

PERNAMBUCO Nro:'1900

CENTRO §EPr 8§.810-021
12 HorEs

1§ dlas após âprssentação da Nota Fiscal.

§ mesoo

Solicitante

§*úde
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ruuxtcípro DE cAScAVEL
Estadc do Paraná

CNPJ: 76.208.8§7/§001-07

Endereço: RUA PARANA - CASCAVEL- 5CI00

TeleÍone:

Pá9,212

CEP:

Cidade:

858 1 001 1

Cascavel

,?,

#

u

Do Gabinete do Prefeito,

Autorizo o inÍcio do procedimento de licitação, inexigibilidade, termos do artigo 38 da Loi no, 8.666.11993,
conespondenle a soticitação íormulada na ao Compras e encaminhe-se ao sotor Ç0mpetêntâ para
veriÍicação de compatibilidade e disponibilidado e financeira, termos da legislaçáo pertinente,

lnÍormamos que a(s) despesa(s) constante(s) da Requisiçáo ao Compras supracitada, tem compatibilidads com o Plano
Plurianual, com a Lei de Oirelrizes Orçamentárias € com a Lei Orçamentária Anual, nos termos da legislaçáo pertinento.

§r..r",:jn j.,:r?,1
Itrtl,ririü:]t.;' ;r!; -t,.::l:]í
D;'';.;.,;;,,. 

;,,,;,,.,t "o

tnformamos quê os resursos financeiros para pagâmento da(s) despesa(s) constante{s) da Requísiçâo ao Compras
supracitada, constam da programação Íinaoceira e do cronograma de execuçào mensal ds desembolso, nos termos da
legislaçào pertinente.

ffi
Municipal do Finanças
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CA§CÂVEL
§Sdtlià íe §âúda

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

tJ n idade Requisitantr:

Responsável pela Demanda: Thiago Daross Stefanello Matrícula: 33.?23-4

E-rnail: Telefone; {45) 3392-6628

CI objeto trrta-se der

( ) Aquisiçâo de bens/produt*s

(x) §erviço nâo continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

continuado COM exclusiva de mão de obra

Objeto da Futura Contrataçiio: Contratação de empr*sa especializada no ramo de hotelaria para os serviços de

hospedagem e alimentaçãCI paÍe os servidores da §ecretaria de §aúde de Casçavel que necessitarem de isolamento

sanitârio pós contágio e/ou afastamento domiciliar preventivo devido à Covid-19.

isando atender a solicitação do Ministerio Público através do Ofíci* n" 265i2020 para que o Município de Cascavel
Plano de Açâo que defina as rnedida efetivas, para acolher dignamente, os profissionais da saúcle do município

,, enr razâü de suas atividadss no front do combate â Covid-I9, venha e ser por ela infectados e, necessitem de

fi:ra do ambiente familiar ou, que pela extrema sxposiÇâo ao risco de contágiu (prirneira linha de ação),

necessitar de afastamento dorniciliar preventivo, cnquanto durar a declaraçâo de'ÊSPIN ou, enquanto
rem no exercício das atividades de elevado risco de contaminaçâo,

. Diarias em hotel em Cascavel;
r Fornecimento de até 50 dirárias por dia;
o Quartos e banheiros individuais e climatizados com ar condicionado;
r Fornecimento de alimentação na própria habitação;
r lnternet livrg;
r Higienizagão diária do local;
r Diária com cafe da manhã completo, almoçn e jantar com fomecimento de I (uma) bebida inclusa (refrigerante

ou sueo);
. Disponibilização de iig*a, minimo 6 garrafas de 500 ml por dia;

t Acesso a medicamentos poÍ en§ega domiciliar"
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dir{rias. Podendo ser utilizado até 50 hospedagens/dia durante dois mese§.

houve contratação anterior com estas especificações.

da

Não

) §im
va:

de análiser
de

global o critério excepcional, apresenkr justificaliva:

Unitário/item
) Clobal

) Sirn
) Nâo

ome Sheila Marcia Eler Vargas

25.237-l

a: I2.810-4

e: Andrey Femrci

do fiscal do contrato/ata: Andrey Fem:ci
Matricula: 25.227-l : Sheila Marcia Eler Vargas

cula:12.810-4

do suplente do t-rscal do

Assinatura

{*-
deI de 2ü24

Demanda
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MODSI,O O[TERMO NE ftETTTÊNCM

{PREsTAÇÃCI DE §ERVtÇo - eúvrD-rg * rEr No 13.979 - Dispensa de ricitação}

DISPENSA N'1202ü
( Processo Admi nistrativo n.o253?3/2020)

1. §CIOBIETO

1.1. Dispensa emergencial para contratação de empresa especializada no ramo de hotelaria pâra os serviços de

hospedagem e alimentação aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Cascavel que necessitarem de

isolamento sanitário pós contáBio e/su afastamento domiciliar preventivo devido à csvid-l,9.

ITEM DESCRTçÃO,E§PEC| F|CAçÃO PRODUTO
UNIDADE

DE MEDIDÀ
QTDE.

VALOR
UNITÁRIO
MÁxuü

VALOR
GLOBAL
MÁXIMO

1

SERVÍÇOS DE HO§PEDAÊEM
E AL|MÊNTÀÇÃO N0
MUNICIPIO DE CASCAVÊL.

'* 1733 Dia 3,000 159,m 477"000,ü0

1.2. 0 objeto da con$atação tem a naturezâ de serviço comuín nãc continuado de hospedagern.

1.3. Os quantitatlvos e respectivos cádigos dos itenl são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regimê de execução a empreitada por Preço Global.

1.5. O contrato terá vigÉncia pelo período de 6 (seis) meses prorrogável por períodos sucessivos, ênquântô

perdurar a necessidade de enfrentãmento dos efeitos da situação de emtrgência de saúde pública de

importância internacional, declarada por meio da Portaria ns 188, de 3 de fevereiro de 20?0, do §r. Minlstro de

E§tãdo da §aÚde.

2, JU§TIFICATIVA5 E OB}ETIVO§ DA CONTRATAçÃO

2.1 Justifica-se o pedido considerando as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus - Covid-19 e considerando o ofíçio no- 265/2020 - LM Ref.

NF: MPPR-0030.20.0006424 informando que o inciso lll ds § Zs, do art. 3e da lei 13.979120 determina quc o

Poder Público âssegure plenô respeito à dignidade dos afetadgs pelo combate à tpvid-I9, 0 que inclui os

agentes de saúde qile atuêm na primeira linha de ênfrentamento e, quÊ se expÕe aos riscos das atividades

essenciais ao combate a pandemia, assim definidos na |ei7.783/89, art. 10 e, Decreto 10.283120 (alterado pelo

Tormo da Rêíerànqla " Mod§lo p6r* 0i*Fçnsâ dq Licitâçáo par. çffkãhç§§ dê §srviço§ - L6i n'13,97§Í2020 " PâÍdtrnis - govlo-tg

§lsbffsç§o: Mâíçs8030
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Dc. 10.192120), especialmente as atividades de agente de saúde em ambulatórios e hospitris e em virtude

disso, vem solicitar que o município de Cascavel apresente Plano de Ação que defina as medidas efetivas, para

acolher dignamente, os proflssionais da saúde do município que, em raeão de suas atividades no front ds

combate à Covid-19, venha a ser por ela infectados e, necessitem de isolarnento Íora do ambiente familiar ou,

que pela extrema exposição ao risco de contágio {primeira linha de ação}, demonstrem necessitar de

afastamento domiciliar preventivo, enquanto durar a declaração de ESPIN ou, enquanto estiverem no exercício

das atividades de elevado risco de contarninação.

Diante disso, a Secretaria de Saúde está empenhando estorços no sentido de viabilizar o mais rápido possível,

processo liçitatório específico pãra a finalidade proposta, o que visa dar condiçôes adequadas para a nâo

propagação do vÍrus e as enfrentamento da pandemia.

Justifica-se a escolha do contratado devido a âpresentação de orçamsnts com menor preço dentro das

especificaçôes exigidas.

3. DESCRTçÃO DA SOrUçÂO;

A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de hospedagem aos servidores da

Secretaria Munícipal de 5aúde conforme segue:

3.1.1. Foi editada Portaria sob ns 213/20201CO[, definindo medidas para acolhimento dos profissionais de

saúde do município, quê possam ser infectados e necessitem de isolamento fora do ambiente familiar,

baseada em critério técnico descrito a seguir;

a) Para casos de isolamento sanitário pós contágio - Qualquer profisslonal de saúde que apresente

sinais e/ou sintomas gripais (tosse seca, dor de garganta, dificuÍdade respiratória e/ou presença de

febre). será direcionado a isolamento imediato por 14 dias, com inÍcio de rotina de tele-atendirnento

e tele-monitoramento periódico a cada no máximo 48h, procedendo coleta do teste rápido Fara

COVID-1§. Essa sistemátiüa vÍsa gãrantir o rápido diagnóstico que determinará o retorno ao trabalho

ou tratamento de acordo com o quadro clínico;

b) Para os casos dê afastâmento domiciliar preventivo * Os profissionais que âtuâm diretarnente em

áreas com cuidados intensivos de pacientes com Síndrome Respiratória Aguda Grave {SRÂG} e

realiram procedimentos que produeem acessórios {ex: entubação, asplração de vias aéreas} poderão

optar por isofamento em local disponibilizado pelo município, visando evitar o contato familiar.

üestaca*se que âô proÍissional será oportunizada esrôÍhâ por isolamento em ambiente

disponibilizado pelo Município nos casos em que houver preferência e/ou indicação por isolamento da

família,

ÍÊrmo d§ RsfsÍànciã - Mod€lo pâtà DiÉpànsâ dâ Ltdtsção pâÍá C{í{ratsçáo ds §€íviços - Lei í,i.13.979/2020 - paod€Íniá - COvtD.tg

Elaimçào: Mãr@O20
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4. DA CLÀ§§IFrCAçÃO DOs SSRV|çOS E FORMA DE SfLEçÃO DO TORITTECEDOR

4.1. Trata-§s de serviço comum a ser çontratado diretamente, por dispensa de llcitação. com fulcro no Êrt. 4E da Lei

ns 13.979/20.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da lN n'01/2018{EPLAG, não se çonstituíndo

em quaisquer das atividades, previstas no ârt" 9E da aludida instruçâo normativa, cuJa execução indireta é

vedada.

4.3. A prestâção dos serviços não gera v{nculo empregatíçio entre os empregados da Contrâtada e a Administração

Contratantê, vedando-se quaÍquer relaçâo entre estes quê caracterire pessoalidade e subordÍnação direta.

s. REq§r§tTo§ DA cüNrRÂTÀçÃO

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 A csntratãda deverá iniciar a prestação dos serviços depois da emissâo da nota de empenho, csrn ã

chegada dos servidores ao local, após a assinatura do contrato, considerando uma diária os serviços

prestados durante as 24 {vinte quatro} horas de permanênria, contados a partir das 13h {treze horas}

para check in e no máximo l?h (doze horas) para eheck out;

5.1.2 Apartamento individual corn banheiro privativo;

5.1.3 lnternet \ili*fi livre;

5.1.4 Televisor no apãrtamento com canais a cabo;

5.1.5 Ambiente climatizado com ar condicionado;

5.1.6 Frigobar no Bpartamentoi

5,L"7 Higienizaçâo diária do local com trocas díárias da roupa de cama e banho;

5.1.8 Posslbiliatar acesso a medicamentos por sntrÊgâ domiciliar;

5.1.9 Fornecimento de alimentação na própria habitaçâo;

5.1.10 Café da manhã completo;

5.1.11 Âlmoçô e jôntâr com fornecimento de 1 {uma} bebida inclusa (refrigerante ou suco);

5.1.12 Disponibilizar no rnínimo 6 {seis} garrafas de 500 rnl de ágaa diáriamente ao hóspede;

5.1.13 Funcionamento da portaria deve ser ininterrupto, independente de feriados e fins de semana. flo

período nôturflo é imprescindívet o plantão na recepção;

ToÍmo ds RcÍcrÔ.cjà - ModBlo párâ Dispân a üê Licitâçâo peÍa CmlÍâüãgâo ds Sorviços - Lei n'13-979i20?0 - p*rd{*Í}i6 . ÇOVtD.tg

EtâbôrâÇ&ô: Mârçoâ020
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5.1,14 Capacidade para fornecer até 50 diárias eín âpartârnentos individuais por dia; 

.'""*,]

5.1.15 Todo e qualquer censumo realizado pelo hóspede que não esteja previsto neste documento, será de

responsabilidade do mesmo.

5-2" Fm atendimento âo disposto na lN 0CI112018, a contratada deverá adotar as seguintes práticas de

sustentabilidade ambiental na execução dos serviços:

a) Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilirando produtos

biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR X.5448-1 e 15448-2 economizando ênergia, gás, água,

assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da prestaçâo dos serviços;

b) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando

tambrám a legislação ambiêntal para ã prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços,

5.3. Declaração do contratante de que tem pleno conheclmento das condiçõss necessárias para a prestação do

serviço.

6. MODELü DE EXECUçÃO DO OBJETO

6.1. A execuçâo do objeto segulrá a seguinte dinâmica:

6.1.1 O corpo técnico da Secretarla de Saúde identificará o profissional de saúde que tenha preferência e/ou

indicação por isolamento familiar;

6.1"2 O profissional de saüde será direcionado aç hCItel contratado e deverá apresentêr dçcumentss pessoais

e documento emitido pela Secretaria de Saúde autorizando a hospedagem;

6,1,3 Os serviços deverão ser prestados conforme quantidades contidas na Nota de Empenho, sob pena de

aplicação das penalidades previstãs no tdital.

6.1,4 A contratada deverá iniciar a prestãção dos serviços depois da emissão da nota de empenho, com a

chegada dos servidores ao local corn documento de autorização e considerando uma diária os serviços

prestados durante as 24 {vinte e quatro) horas de permanência, contados a partlr das 13h {trere horas)

para check in e no máximo 12h (doze horas) para check out.

6.1.5 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, atê o 15e (décimo quinto) dia útil após a prestação do

serviço, medíante relatório demonstrativo, contendo o nümero de diárias efetivadas no período, bem

üomo, ê identificaçâo dos profissionais que estiverarn hospedados no período Ê sÊus respectivos

quartÕs com a datâ de entrada e saída de cada hóspede, juntamente com apresÊntação da respêctivã

Nota Fiscal.

Tffi dB RâÍôrêfielô - Müd€lê pârâ Disp6ntô d€ Lrc:jtasÀo pãr8 Coritralê§8Õ de Ssíviços - Lêí n'13.979€020 - Pând6íÍ1iã . COVlt,-!§

Élá§oràçáo: Uàrçor2020
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6,2. A execução dos serviços poderá ser iniciada imediatamente após a emissão da Nota de Empenho.

7. OBRTGÂçÕE§OACOHTRATANTE

7.2.

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com âs cláusulas

contratuais e os termos de sua propostai

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, môs e afio, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

Notificar a Contratadâ por §$crito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo pâra a suâ correção, certificando-se que as

soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à Contratada o vator resultante da prestaçãc do serviço, no píato e tondiçôes estabelecidas neste T*rmo

de Referência;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaflFatura da contratada, no quê couber;

Não praticar atos de ingerênda na administração da Contratada, tais comô:

7.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, dêvendo reportar-sê sômêfitê âôs

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais comú nos servlços de recepção e apoio ao usuário;

7.6,4 Dlrecienar a contratação de pessoas para trabalhâr nâs empresas Contratadas;

7,6.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprío 619ão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagêns.

Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento do! serviços obJets do contrato;

Realirar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, ap$s seu recebimento;

Arquivar, entre outros documentos. proletos, "âs built", especificações tócnicas, orçamento§, termos dê

recebimento, contratos e aditamentos, reÍatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificâçôes expedldas;

Fiscalirar o cumprimento dos requisitos legais, quando ô contratâda houver se beneficiado da preferência

estâbelecidâ pelo art. 3s, § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

'r)

7.4.

7.5

7.6.

7.7

7.8.

7.9.

7.10.
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8.1.

8.2.

8"3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9"

8. OBBt§AçÕf§ DA COÍ{TRATAIÂ

Executâr as servlços conforme ÊspeciÍicaçôes deste Termo de Referênci;r, com a alocaçâo dos empregados

necessários ao perf€ito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensílíos necessários, na qualidade e quantidade rnínimas especificadas neste

Termo de Referência e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pôrte, no prazo Íixado pelo fiscal do

cofltrato, os servíços efetuados em quê se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado ao Municíplo, devendo ressarcír imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a

Contratântê autorir,ada a descontar da garantia, caso exiglda, ou dos pâgamêntos devidos â Côfitrâtâdã, o vôlor

correspondente aos danos sofridos;

Utilirar empregados habilitados e coryt conhecÍmentos básicss dos serviços ã sereíE executados, em

conformidade com âs normãs e determinaçôes em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serüços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de

cãrgo em comissão ou função de conÍiança no drg§o Contratante;

Entregar ao sêtor responsável pela fiscalização do contrãto, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação

dos serviços, os seguintes dscumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

cúnjunta relativa âÕs tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante as Fazendas Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Çertidão de Regularidade do FGTS * CfiF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Âcordo, Convenção, Dissfdio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das sategoriês abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em leglslação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e guatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que sê verifique no local dos serviços.

Prestâr todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratantê ou por seus prepostos, garantindo-lhes

o âcêss§, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como âôs documentos relativos à execução do

empreendlmento,
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8,10. Paralisar, por determinação da Contrâtantê, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

u')
\d/

Jf./'

&coü )

\ir

8.11.

8.72.

8.13"

8.14.

8.15,

8.16.

8.17.

8.18.

8.r§"

8.20.

8.21.

Promover a guarda, manutençãs e vigitância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessário à execução

dos serviços, durante a vigência do contrato.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,

de açordo com as documentos e especificaçÕss que integram sste Termo de Beferência, no prazo

determinado.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normar da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condiçôes de

segurânça, higiene e disciplina.

Submeter previamentr, por ascritô, à Contrâtantê, parâ análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificaçôes do rnemorial descritivo.

Nâô permitir â utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, excêto na condição de aprendiz

parã os maiores de quatorze anôs; nem pêrmitir a utilização do trabalho do menor de deroito anos em

trabalho noturno, pêrlgoso ou inlalubre;

Mântêr durântê toda a vigência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condÍções de habllitação e qualíficação exigidas neste Termo de Referência;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pÊssoã com

deficíência ou parâ reabilitado dâ Previdência Social, bem como as regras de aces:ibilidade previstas na

legislação, quando a cofitratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei ns 13"146, de 2015.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arçar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensisnamento dos quantitativos de sua propostâ,

lnclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e íncertcs, tais como os valores providos

coín o guãntitâtivo de vale transp§rte, devendo complementá-lcs, caso o previsto inicialmente ern §uã

proposta não seja satisÍatório pâra o atendimento do objeto deste Terrno de Referência, exceto quando

ocorrer al6um dos evêntos arrolados nos incisos do § le do art, §7 da Lei ns 8,666, de 19§3.

Cumprir, além dos postulados legais vlgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

§êgurança da contratante;

Prestãr os serviços dentro dos parâmetros ê rotinas estabelecidos, fornecenda todos os materiaís,

equipamentol e utensílios em quãntldade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendaçôes aceitas pela boa técnicâ, nôrmas e legislação;
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8.22. Assegurar à CONTRATANTE, o direito de proprledade inteÍectuâl dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualiraçôes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de

fcrma permanente, permitindo à Contratânte distribuir, alterar Ê utilizar os mÊsmos sem limitações;

8.23. Os direltos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçôes técnicas, da documentaÇão prod{rilda Ê

congêneres, e de todos ot demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros subcontratados, fiçando proibida a sua utiliração sem queexista autorização expressa da Contratante,

sob pena de rnulta, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis,

9.24. Nâo será admitida a subcontratâção do objeto contratado.

9. ÂLTfnAçÃO §UBJETTVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurÍdica, desde que sejam

observados pela nova persoa jurídica todos os íequisitôs de habilitação exigidos neste lermo de Referência;

sejarn mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrãtô.

10. C0HTHOLE § FI§CAUZÂçÃO DA EXECUçÃO

10.1,

10.2.

10.3"

10,4.

10.5.

O acompanhâmento e a fiscaliração da execução do contrtto côRslstêm na verificação da conformidade da

prestação dos serviços, dos materiais, tÉcnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratãnt§, especialmente

designados, na forma dos arts, 67 e 73 da LEi ne 8.666, de 1993 e §o§ termos do De«eto Municipal

n'14.405/2018.

0 representante da CÕntrâtânte deverá ter a qua|lficação necessâria para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

A veriíicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realirada com base nos critérios previstos neste

Termo de Referência.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionâmento da produtividade pactuada, sem perda

de qualldade na execução do serviço, deverd comunicar à autorldade responsável parâ que e$tã promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente rêalizâdã, respêitândo-se os lirnites de alteração dos

valores contratuais previstos ilo § le do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A conformidade do materia[ltécnica/equipamento ã ser utilizado na execuçâo dos serviços deverá ser

verificada iuntamente com o documento dâ Contratadâ que contenha a relação detalhada dos mesrnos, de
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aÇordo côm o estâbelecido neste Terrnc de Referência, informando ãs rsspectivas guãntidades e especifica

técnlcas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

:.0.6. O rÊprssentants dâ Contratante deverá promovsr o registro das oçorrênclas verificadâ§, adstando as

providàncias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas con$atuai§, conforme o di§po§to nos §§ Is e 2s do

art. 67 da Lei n§ 8.666, de 1993.

10.7. 0 descumprimento total ou parcial das ohrigaç§es e responsahitidades ass*rnidas pela Contratada ensejará a

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo

culminar em resrísão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 8l da Lei ne 8.666, de 1993.

10.8" fu atividades de gestão e fiscalização da execução csntrãtual devem ser realiradas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

elue, fio exercíclo dessas atribuiçÕes, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em raeão do volume de

trabalho, não comprometa o desernpenho de todas as açÕes relacionadas à 6estão do Contrato.

10.8.1 Durante a execuSo do objeto, o fisml do contrato deverá monitorar ronstantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir pârâ requerer à CONTRATADA a

correção das faltas, falhas e irregutaridades constatadas.

1ü.8.? O fiscal do contrãto deverá apresentâr ao preposto da CONTRATADAa avaliação da execução do objeto

üu, se für o caso, a avaliação de desempenho e qualidadê dâ preJtâçâo dos serviços realirada.

1§.8"3 A conformidade do material a ser utiliaado na exeeução dos serviços deverá ser verificada juntamente

com o documênto da CONTRATADA que contenha sua relaçâo dâtalhâdâ, ds acordo com o estabelecidú

f,este Termo de Referênciâ ê nr prôpsstâ, inform*ndo âs réspeüivâs qttântidàdes e espedficações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de usç.

tü.8.4 A fiscalização de que trãta este Termo de Referência não exclui nem redue a responsabllidade da

(ONTRATADÀ, inclusive perante terceiros, For qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas, vícios redlbitórios, ou ernpregç de material inadequado ou de qualidade inferior

e, nâ ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de reus âgentês, gestores

e fiscais, de ccnformldade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

11. 00 RttE§rMErrtTCI E ACtnÂÇÃO 00 o8JETO

11.1. A emissão da Nota Fiscal ou equivtlente deve ser precedida do recebirnento definitivü dos serviços, nss termo§

abaíxo.

11.2. No praro ds até ü5 {cinro} dias corridos do adimplernentô dâ pnrcêla, â TONTRÀIÀDA deverá entrsg,âr toda a

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação côntrâtual;
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11,3.

11.4.

11.5

No prazo de até 10 (dezl dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrat§

deverá providenciar o recebimento definítivo, tsto que concretiza o ateste da execução dos serviços.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratâda pelos preiuízos

resultantes da incprreta execução do contrâto otl, §m qualquer época, das garantlas concedidas e das

responsabilidades assumidas ern contrato e por força das disposÍçôes legais em vigor.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes

c0nstantes neste Termo de Referência e Râ proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prâro

fixado pelo fiscal do contrato, àr custas da Contratada, sêm prejuízo da apticação de penalidades,

Todo e gualquer consumo realizado pelo hóspede que não esteja previsto neste documento, será de

responsabilidade do mesrno.

11.6.

\r, t?, DO PAGÂMENTO

L2.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 15s {déclmo quinto} dia útil após a prestaçãô do serviço,

mediante relatório demonstrativo, contendo o número de diárias efetivadas no perÍodo, bem como, a

identificação dos profissionais que estiveram hospedados no período e seus respectivos quartos com a data de

entrada e saída de cada hóspede, juntarnente f,ôm âpresentação da respectiva Nota Fiscal;

12,1.1 Os pagâmentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o ltmite de que trata o inciso ll

do art. 24 da Lei 8.656, de 1993, deverão ser efetuados no píazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação dâ Nüta fiscafFrtura, nos termos do art" 5e, § 3s, da Lei ne 8,666, ds 1993.

A emissão da Nota FiscafiÊatura será precedÍda do recebimento definitivo do serviço, conforrne este Termo de

Referência;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fisçal.

O setor cornpetente para proceder o pagamento deve veriíicar §e a Nota Flsml ou Êatura apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais como:

12"4.1 O prazo de validade;

12.4.2 A data da emissão;

12,4.3 Os dados do contrãto e do órgão contrâtante;

L2.4.4 O período de prestação dos serviços;

12.4.5 0 valor a pãgâr; e

12.4.6 Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

12..2

\,-" 12.3.

:.?.4.
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12.5. Havendo errü nã apresentação da Nota FiscafFatura, ou circunstância que impeça a liguidação da despesa; $
o pagamento ficará sobrestado até gue a contratada providencie as medidas saneadoras, Nestã hipótese, o

prauo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualguer

Ônus para a Contratante;

1?.6. §erá çonsiderada data do pagamento o dla ern que constar corno emitida a ordem bançária para pagamento.

12,7. Antês do cada pagamento à contratada, ssrá realizada consulta para verificar ô manutenção das condiçóes de

habilitação exigidas neste Termo de Referência.

L2.8. Constatando-se, a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cincs) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uÍna vez, por igual período, a critério da contratante.

12.9" Não havendo regularÍração cu sendo a defesa considerada improcedentê, â Êôntratântê dêverá comunicar aos

órgãos responsáveÍs pela fiscalieação da regularidade fiscal quanto à inadimplência da tontratada, bem como

quânto à existência de paganrento a 3er efetuado, pârâ gue sejam acionados os meícs pertinentes ê

necessários para garantir o recebimento de seus crÉditos.

12.10, Persistindo â irregularidadê, a contrâtante dÊv€rá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaÍ nos

autos do procêssê administrativo correspondente, assegürada à contratâdâ â ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, cãso a contratada não regularize sua situação.

12.11.1 Será rescindldo o contrato ern execução com ã cúntrâtâdâ inadimplente, salvo por motivô de

eçEnçmicidade, *egurança nacional ou outrc de interesse púhlica de alta releuáncia, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela rnáxima autoridade da Eonffatante,

12,11.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoíidade çompetente, na forma ds art. 4s-F da Lei

ne f.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fisçal ou ilabalhista

{salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e iustificada,

no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

1.2,12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber.

12.13. É vedado o pÊgãrnento, a qualquer título, por serviços prestados, * empresa privada que tenha ern seu quadro

sscietário servidor püblico da ativa do órgão contratantê, com fundannento nâ Lei d* Diretriaes Orçamentárias

vlgente.

12,14. Nos casos de eventuais atrasor de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrldo, de alguma forma,

pãra tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pêla Contrâtânte, ertre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a apllcação da segulnte fórmula:
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EMrlxNxVP,sendo:

EM = Encârgos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagarnento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = fndice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/r0o)

I = (TXl l=

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa aRUãl e 67s

%./
365

13. GARANTTADA§XrCUçÃÕ

1.3.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução devido características do contrato.

14. üÀ§ §ANÇôE§ ÀDMrNr§TRÀTrVÀ§

14.1. Comete infraçâo administrativa nos termos da Lei ns 8-656, de 1993, a CONTRATÀDÀ que:

14.1.1 lnexecutar total ou parciâlmente qualquer das obrigaçõês assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4 Comportar-se de modo i*idôneo; ou

14.1.5 Cometer fraude fiscal.

Pela inexecução tota! ou parcial do objeto deste contrato, a Âdministração Fode aFlicar à CONTBATADA as

seguintes sançôesr

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprirnento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam p§uíros significativos para o

serviço contratado;

14.ã,2 Multa det

14.7.
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14.2.2.1 O1% (um décimo por cento) al,á, 0,2Yo {dois décimos por cento) por dia sobre o valor

adjudicado êín câso de âtraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 {quinre}

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,

poderá ocürrer a não-ãcêitâção do objeto, de fcrma a configurar, nessa hipótese, inexecução

tota, da oàrigação assumida, sem prejuíEo da rescisão unilateralda avença;

14.2,2.2 0,1% (um décimo por cento) âté 10% (der por cento) sobre o valor adjudieado, em caso de

affaso na execução do ohjeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

t4.2.2.4 0,1% (um décimo por cento) até 151" {quinre por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecuçãn total da nhrigação assumida;

!4^2.2,& A,2% a 3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constantê

das tabehs X e 2, abaixo; e

L4.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentâção da

garantia {seja para reforço ou por ocasião de prorogação}, observado a máximo de 2% (dois

por cento), 0 atraso superior a 25 (vinm e clnco) dias autorirará a Adminlstraçâo

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

L4.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão uonsideradas lndependentes

entre §i.

1.4,2.3 §uspensão de licitar e impedimento dê contratãr com o órgão, entidade ou unidade adminlstrativa pe[a

qual a Administração PÚblica opêra ê âtua côncrêtâmentê, pelo praro de até dsis anos;

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Âdministração Fúbllca, snquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ãtÉ que seja pramovida a reabilitação pêrântê â

própria ãutoridade que aplicou a penalldade, que será concedida seÍnpre que â Cúfitratada ressarcir a

Contrâtante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções prevlstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATAEA juntaments mm as de multa. descontando-a

dos pagame*tos a serem efetuados.

14"4. Fara efeito de apticação de rnuftas, às infraçôes são atribuídos gÍãus. de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

§RAU CORRESPONDÊNCN

1. A,Za/o aa dia sobre o valor mensal do contrato

Têriro de §úforéficiâ ' Modelc pâía Oirpao* dê Lkilâçâo psrâ Contíaiâçáo .r§ §orviç§s - L€i n.1 3.970p020 - Pândêmtá . C§VID-19

Elaboraçào: À{ar@O20
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2 0,4% ao dia ssbre s valor mensal do cçntrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do csntrato

5 3,2% ao dia sobre ovalor rnensal do contrato

Tabela 2

T€rtrto de RêÍeràneiã . Mod6lÇ pâra Bispá{rsâ dê Li.itatão pâra gontràláÉô dô SôÍúço, . Lei n..! 8.979f2080 - psndamia - COVtD.lg

Elãbsrâç§§: Mârço120i0

'*C.t

\

!l#

rNFRAçÃO

ITEM DÊSCRtçÃô GRAU

I
permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, pür

ocorrência;
05

2

5

Suspender ou intêrrosper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade
de ãtêndimento;

04

Manter funcionáris sem qualificação para executar os

serviços contratad0s, por emprêgado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por servlço e por dia;
07

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

035

Para o: itens a seguir, delxar d*:

6
Registrâr e controfar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por Íuncionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação forrnal ou instruçâo eomplementar
do órgão fiscalizadsr, por ocorréncia;

a2



I
Substituir empregâdo que se conduzã de modo
inconvgniente ou não atendã às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

0x

9

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e

sgus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificadâ pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no Termo de Referência/contrato;
01

11

Prcvidenciar treinâmento parâ

conforme previsto na relação
CONTRATADA

se$s funcionários
de obrigações da 01

il'

{y

u
14.5

14,6.

L4.7.

14.8.

14.9

Tambérn ficam sujeitas às penalidades do ârt. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as êmprêsâs ou profisslonaÍs

que:

14.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, íraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributosi

14.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3 Demon$trem não possuir idoneidade para contratar cem a Administração em vlrtude de atos ilícilos

praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar'se-á effi processo administrativo que assegurará o

cofitrâditório e a ampla defesa à CONTRATAOA, observando-se o procedimento previsto na Lei nE 8.666, de

1993.

A* multas devidas e/ou Frejuízos causrdos à Contratante serão deduzidos dos valores â ssrem pago§, ou

recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da garantia, ou alnda, quando for o caso, serão inscritos na

DÍvida Ativa do Municípic e cobrados judicialmente"

14.7.1 Caso ã Contrâtante determlne, a mutta deverá ser recolhida no prâzo máximo de 15 (quinze) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente pâra cobrir os prejuízos causados pela conduta do rontratado, o

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ârtigo 419 do Código Civll.

Â autoridade competentê, na aplitação das sanções, levará em considerâçãô â gravidade dâ cônduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.

TEríítú dê RefêÍênciâ - Modêto pilã OirpôflsEdo Lçrtaçâo pera ConrrataÉo ds §Êrviços - Lêi n't3.979n020 - Êandrínla . Covl&lg

Etaboração: Março/2020



#-5

14.10. As penalidâdes sêrão obrigãtôÍiamente registradas no CAFILC.

15. REQU|§ITO5 Dt CONTRATÂçÃO E HABTilTAçÃO DO FORNECIDOR (CONTRATAçÃCI DIRETA]

15.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das ccndições para contratação, especialmente guanto

à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos cadastrqs de fornecedores.

15.2. No decorrer da execuçâo contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes reguisitos

de habilitação:

1.5.2,1 Prova de inscrlção no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforrne o câso;

15.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão expedida

coiljuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFf'l), referente a todos os crÉditos tributários federais e à CIÍvida Ativa da Uniâo {DAU) por

elas administrados, inc[usive aqueles relativos à Seguridade §ocial.

15.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FCTS);

15.2"4 Prova dr inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medlante a apresêntação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos têrmos do Título Vtl-A da Consolid*ção das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de ls de maio de 1943;

15.2,5 Prova de inscrição no cadastro de contibuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do contratado,

pertinente ao seu rãÍno de atividade e compat{vel com o objeto contrâtuâl;

15.2.6 Prova de regularÍdade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do conÍatado, relativa à atividade

em cujo exercício cüntrata;

15,2.7 §aso o contratado sejr consíderado isento dos tributos municipats relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15,2.8 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4p-F da Lei nB 13.979/20, dispensar a aprêsentação

de documentâção de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a

Segurtdade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou

prestadores de serviços.

16. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

Íamlo da RoÍQÍància - irlodêlo p{e OiÉpanrâ dà LiÇít*çàq paÍr Cofitrâtâção dê §êÍviçós " Lal ft.1!.9?9t2§?0. Pmdâínir - COVTO-,g

Elabôrâçâo: Merçort2ü§

§I
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16.1. 274/333903980 * Hospedagens.
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C. de Almeida eruz

Administrador à'lospita[an

24.?S?-t

Stefaneilo

de

TôrÍno dq RaÍerÔôdã - Mod6fo Fârâ 0irponr6 ds Ii§il§çá§ tâía Conlrãlaçâo de §Êíviço§ " L§i n'1 §.979,:020 ' Psndamig - COVI§-ig

Elôbarsçâo: Marçorlo?o

Cascavel, 09 de Abril de 2020.

Ândrey Ferruci

Genente de CIlvisão

â5.Êê7-t
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MUNTCiPIO D§ CASCAVEL

§ECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE

Divisâo de Gest§o de Insumos

Portaria n'. l2ü2A?0 - §eçretaria de Saúde

Dispõe sobre a designação do Gestor/Fiscal(is) de

Contrato, respnnsáveis pelo accmpanhamento s

fiscalizaçfia dos contrâtos, nos termos do Decreto

Municipal no 14.405 de I I de setembro de 2018.

O Oestor da UnidadE Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, Thiago Baross Stefrrello. no uso de suas

atribuições s considerando o disposto no artigo 2l do Decreto Municipal no 14.405/2018, resolve designar os(as)

servidores(as) abaixo dsnominados(as), para exercer(em) as funções e atribuiçües especificadas no Deçreto Municipal

n". 14.rí05/2018, publicado no Órgeo Oficial Eletrônico do Município de Cascavel, edição nô. 21?4, de l5 de sete mbro

de 2018, o qual "Or'spãe sobre as rotinas ddministrativüs à gestão e fscalização de eontratos ou tsrmos equivalentes

no ámbilç da Administraçãa Direta e dd outas provid,ônei«s.", ôünsüüntê ao Registra do preços pare Contrttaçün

de empresa especializrda no rsmo de hotelarlr pârâ os serviços de haspedegem e alimentaçâo paru os sarvidores

da Secretrria de §núde de Casuvrl que necessitnrem dc isolamento ssnitário pós contágio e/ou nfastamtnto

tlomiciliar preventiva devitlo à CovÍd-I9, iniciads atnavés da Requisição eo sompras nol806 /2020, Processo Digital

n" 2532312ü20.

llo

ruNÇÃo NOME MATT,ÍCULA
CARCO/

§uNÇÃo
"ASSINATURA

Fiscal do

Contrato
ANDR§Y FERRUCI 75.?27-l

Gerente de

Divis$o
\/"1* _{(** I )r" *\ {**

Suplente de

Piscal do

Contrato

SHEILA MARCIA
ELERVARGAS

t 2,810-4
Diretora de

Planejamento

L4v*
1J

Gestor(a)
PAMELA CRISTINA
DE ALMEIDA CRUZ

24.787-l
Adnrinistrador

a Flospítalar

{
Suplente de

Gestor(a)

DAIANA CRI§TINA
ALVES

20.623-7
Hncarregada de

Setor **d"

Thiago

CascaveÍ,08 de abril de 2020.

Saúde

I

\
I

{
t&63r,r"*

a 1l

é-{
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S§CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PLANEJÂMENTO, CESTÃO E FINÁ,NÇ,AS

Divisão de Gestão de lnsurncs

DECLARAÇÃO NT Rtr§PON§ABILIDADB PE,LA PE,§QUI§A DE PR§ÇOS

Declaramos parâ os devidos fins que os preços de refsrência para aquisição de

bens constantes da Requisiçâo ao Compras n' 1806/2030, foram determinadas a partir

de ampla pesquisa de preço conforme estabelece a Portaria no. 69912017 GAB e estão

de acordo com os preços praticadns no mercado.

Cascavel,á,Ql&à.

de Cruz
Hospitalar

24.787-l

De acordo,

Stefansllo
rIo §aúdo

e
,l
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GOVERNO MUNICIPAL

CA§CAVEL
§eerctãriâ dG Srúde

PORTARIA ],,,l', I?71GS/SESAU, DE l8 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a autorização para assinatura de

documenÍos oÍiçiaia, Ern norno do §cçretario

Municipal de Saúde sm perÍodo prd-

determinado.

O §UCBSTÁruO MIIMCI}AL D§ §AÚn§, do MunicÍpio ds üascavel-PR, nu

uso de suas atribuições legais, resolve:

Art In Dstenninar qus, no periodo em que perdurar a Emergência de Saúde Pública

dc knportância Interuacional, em relaçâo ao COVID-}9, o servidor: CLÁ,UDIO EVÀRI§T0

ü§§À& poderá assinarBrn some do §ecretário Municipal de Saúde, todos os dacumentos que se

fizerem necessários eurgentes. 
r

Art. 2'§sta Portario entr& crn vigor na data de sua assinatura.

Cascavetr-P& 18 de maÍço de 2020.

§tefanello
Secretário Municipal de Saúde

§EEAUA§! &ffiÍnhrc§. 1900 - ({r} 3191,666É . CrúÍ§ - Çü.rvq[rFR
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MUNICíPIO DE CÂSCAVEL

SECRETAEIÂ OÊ SAÚDE
DÀTA:06/04/2020

oivlsãs dr 6est§â de Inçurnoc

8uâ PcÍírínburo, 1900 - Cofitío -Cârcrvsi- fB - CÊP: 85810011

t45l 3392-§t3r/66X2
€,niâil : pâtrrÊlã,saur§csscewl.pr.gov,bÍ

A Dlvis§o de G*stâc dr lnrumor, $olkiti de wss* Empre$ orçrmefltü psra sêrviçs de hp*pêda8çm pãÍ! as rsnldoÍsí dô

§esetarla Munlclpal de §rúde de Gscrvrl cm lsolamentg rinitáílo pós contátls elou atsstaÍnênto domlciallar prevenlÍvo

dçvldo I Covld.t9.

1

nt r ?ú /JqJ.s
I

Orçamento:Validade:

rttriübô ê assinrtura do lornecedor
: 

"-1 ? ,4ü,á.; 7'?iS*Ül
Favor rerponder :t*l 08/0{./2ô10

FAüILHÂ Ê VÀ§§HLÂI LT§À.
lNrôftMAçÕt§ ft ÊtEvANrE§ IARÂ DilUt§t*§loilAMÊUIü ôA p&üp0§tÂ;
. Éô...recimento de até 50 diárias por dta; AV. BfaSil. SL02 - CgntfO
. Quartos e banheÍror lndividuals e climatizadol com ar condicionado;
r Fornectrnento de atirnentaçlo nô prôpÍ10 habtraçâo; i;pntf.*Ot tAsüÁM[L " q]Ll
. lnternet livre; Higienlzação diárla do local;

. ' Diária com café do mrnhã roínpleto, alrnoço e iant*r com forn*cimçnto de 1 {uma} bebida inclura (rtfrigorante ou suco};
\*r. Dlgpôilibiliração de no mÍnimo 6 garraías de 500 ml rte àgua por di;r ao hosp(.dc;

. Âlesso â medlcamentos por entrcga domlciliar.

Âtenciosãmsnte,

ilrX h#.§',fr,\

-1

Fornecedol Hotel 6rand Prix / PAoILHA E VASSELAI t
[ndereçc: AV BRA§IL, 5EO}

CidadelUF: CÀ5CâVEL/PR rF0 85&r20$:

CNPJ: 7?{06379/0001"69 r-E; 410.05015-33
Fone: {5 3eff-{94§ Fax:

E-mailr HÔTELôHOTI LGRANDPf, IX.COM.BR /RôDRIGOVA§qETÂIôHÔT

ITEM VALOR TÚIAI"QTNE DESCBTÇÀo VALOR UNII
LOTT 1

{??.000,00n$3.000

RÊ§I§TRO DÊ PREçOS PARACONTRÂÍÂçÃo DÉ EMPRISA

rsFÊclAlrrAoÀ No *ÂMo D§ ltoTErA§rÂ PAnA §Êflvtço§ DE

Ho§proAoÊM E ÂLTMENTÀS0 No MuMclpr0 0t cA§cAvÊL

159

TOTAI fis 477.0{1S,0ü

Sóciô PrôprieráÍio

"o!"'

w
j



09/04/2020

' Expressolivre - ExpressoMail

{ }\r'-i{"u

Remetente: "Hotel Grand Prix" <hotel@hotelgrandprix.com.br>

Para: Os destinatarios nao estao sendo exibidos para esta impressao

Data: A9/A4/2A20 1S:10 (02:28 horas atrás)

Assunto: Re: Solicítação de orçamento

Anexos: ORçAMENTO SEC. SAUDE MUNICIpAL.pdf (383 KB)

Bom dia Pâmela

Muito obrigada pela atenção, segue em anexo novo orçamento, pois alteramos o
valCIr, cCInseguimos reduzir um pouco o valor final.

att

Teresinha

*em ü9104/2020 0B:28, pÂMELA cRISfiNA DE ALMEIDA cRUz escrevêu:

Born dia Teresintra,

Houve alteração e faremos a contratação por dispênsa de licitação. Diante
disso, gostaria de saber se você mantem o valor que nos pãssou
inicialmente"

Se optar por alterar o valor, segue novamente pedido para prêenchirnento
com o valor atualizado.

Atenciosamente,

L,,,

Pàmela Almeida Cruz
Admlnistrador Hospitalar
Dlvisão de 6estão de Insumos
Secretêrlà de Saüde
4§ 3392-6631

Em qua.,8 de abr. de 2020 às 15:54, Hotel Grand Prix
< hptel @ hotelg ra nd p-nx"§A.m§f > escreveu :

Segue em anexo

êtt

Teresinha

Em 08/04/?ü2a L522, pÂrrleun cRISTINA DE ALMEIDA cRuz escreveu:

Boa tarde Teresinha,

encaminho o pedido de outro e-mâil, recebendo favor informar,

aPame

I

\_J



CI910412020

,1Ür
:-)* Atencissamente.

PÉmela Almeida Cruz
AdmlnXstradon Hospitalar
Oivisêo de Gestão de Insumos
Secretaria de Saúde
45 3392-6631

r#io)

Páme1a Al.melda Cruz
Admlnlstrador tlospltalar
Setar de Gestão de Contrâto§
Secretat"ta de §aúde
45 339?-6699
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MUN{çrPto 0[ (A§CÁVtL

§TC8FÍ}TRIA DT §AÚü[
*AtAt 06/ü{l:ê:*

*i*!râ* üü $âÍti$§ dr {§sÉ.r}*el

fiul ge.nàÍnbucc, lM - Ceorro - CtÍiâvêl - PÊ - C€P' ESS lGJ; :

l.t§l 339â.§S311§ü11

[-mi!'1. pâmsl|.(rur@Câ3câvel. pÍ.gov.bí

Ã ilt'!rÍ..1{ st S*íflô iJe tütumâí, §oli(ilt da vol$ §mür*u oÍ(rnltàtô Farô i*rviçü de horp"dât§$r pâ.â §, ilryldüro5 dô §*tr*rerls
irtsi:a.ip*l íG ,àüdc dê Cô.aüyel en lmlamrnto *riaíriú pós contàgl§ rlsir sttrtàfiaÍltô domklelirr prev*ntlvo dlyido âs Corld-1$.

iü1idr,ii*. ;J{r/,}51?e10

rlsinatú.x do *Müds

f õr*r r.ile*snd*r êtêt l{fl§{.lst}â{l

rrrFoaMÀÇÕts R§IEVANTü§ pARÀ DlMfilSlONÂM€NTQ §Â FROPOSTÀ:
r Fü{necimsnto de âtd 5O diárias par diã;
. fi.Liãrtos ê banheiror individuais e clirnatirãdüs {om âÍ csndicignado;
r $'§rngsimsNrto de ôlimêflÍüÇ§o na próSria habitação;

" lfif srurst lívrr; Fligieairaç§ç diária do lcc*ll

' Sl Srin com catÊ da manhã (ompleto, ãlmoço e jantar isnl fsrnati$Is$to d§ 1 {urnâ} b'ebida tnclusa

(re{rigerante ou surc};
. §ix!:onibiliaaçâo de água à vontade para o húspecle;
. Àcessü â rncdlÇamentes por entrega domiciliar.
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' "" Exprcssalivre - ExpressuMail
,j

Remetente: "R.E§ERVA§'HôTüL MASTER. GOL$EXPRES§" <reserva§@hotelmastergotd.com.br>

Para: "Parnelô Cristina de Alrnelda Cruz" <pamela.cruz@cascavel.pr.gov.br>

Data: 0S/0412020 17:22

Assunto: Re: Re: Solicitação de orçamento

Boa tarde,

Mantemos o CIrçamento acima enviado.

At.
§andra

,*":m quã., B de abr. de 2020 às 17:05, Pamela Cristina de Almeida Cruz

@p1gov.br> escreveu:
Boa tarde Sandra,

Houvealteraçãoêfaremosacontrataçãopordis@.Diantedisso,
gostaria de saber se você mantem o valor que nos passou inicialmente.

Se optar por alterar o valor, segue novamente pedido para preenchimento com o
valor atualízado.

Atenciosamente,

Pâmel.a Àlmeida Cruz
Âdmiristrador Hospitalar
Divisão de 6estão de Insumos
§êer€târiã de 5aúde
45 ]392-66t1

Em 06/04/?A20 às 15:07 horas, "RESERVAS HOTEL MASTER GOLD EXPRESS"
reseruas@hotelmasterg old.com. b r> escreveu
Desculpa,

§egue agora no anexo orçamento.

At,
§andra

Em seg.,6 de abr. de 202A às 15:06, RESERVAS HOTEL MASTER GOLD EXPRESS
< reservas@ hotel mastergold. com 

" 
br,> escreveu :

Boa tarde,

§eEue orçãmento solicitado, sendo diária em apto individual já incluso água
mineral no apto e café da manhã, almoço e jantar (1 bebida inclusa) em cada
refeição.

:::
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At.
Sandra

s,cr

#
{
Em seg.,6 de abr. de 2020 às 14:26, Pamela Cristina de Almeida Cruz
MEgov.lf> escreveu:
Favor acusar o recebimento deste e*mail.

Boa tarde Sandra,

§olicito orçamento de 3000 diárias em atendimento aos servidores da
Secretaria Municipal de Saúde de Cascavel. As especificaçôes estão descritas
no ailexo.

§úvidas, estou à disposição.

Caso não tenha interesse em participar, solicito gentilmente o envio de
negativa.

Atenciosamente,

Pàmela Âlmeida Cruz
ÂdÍÍlnlstrâdor Hôspltalôt
0ivÍsão de 6estâo de Inrurnos
Secretaria de S*úde
45 3392-6631

Atenciosamente,

ry
Av. Carlos Gomes , 74]- - UNIVERSITARIO Cascavel * PR

Ielefone (45) 3039-0123
Whatsapp: (a5) 99985-3500

E-mail : t'.çXsfva§@ hotslmasterg old. com. br
Site: www.hotelmastergold.com.bf

Atenciosamente,

ü§

Av. Carlos Gomes, 74L - UNIVERSITARIO Cascavel - PR
Telefone (45) 3039-0123

Whatsapp: (45) 99985-3500
E- mail : reservasQ lrotelmastergold.com. br

Site : www. hotel mastergold.com. br

i:
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Atenciasamente, §r
'-J

W
Av. Carlos Gonnes ,74L - UNIVERSITÁRIO Cascavel - PR

Telefone (45) 3039-0123
Whatsapp: (a5) 99985-3500

E-mail : reservas@ hotelmasterEold.com, br
Site : wwW- hRtelmastefg BJd. com,,h f
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MUIÍKÍPIo st cÀscAtst
sEcRtrARtA oE sRúor

âlvisàq dÊ §esi§ê de lnsuoror
Rua Pernambuto, 1Ê& - C*ntrr - Câ3cav{i - F§ -f,Ep: â5§1ôú21

{õ51 33§3.ô§311§63:
f, -mail: paatêla.trut§easçavel,pr, g§l,.hr

üAÍÀ;0610{/?010

À swisas dp SeStâo de loruma§, rotrcrtã da vo5§ã Fmpre*a orçanrento pãra contritãiãc atrarer de dispeo§l de [citafã de rerviço de
horpedcgrm plra or *rvidorçs da §ecretrrie Munkipal de §lúde de Carcavel em itolrtnento ,§nitirb pris cotttágio elou
aÍastemeato domldãliaÍ prÊÍEntivo devldo à Corrld.l§.

/t i"{

vslidadit 1sl0d./10!§
ofçan*nts:

Êayor resgonder atér 08104/10t0

TNFORMÂçÕIS. RÍTEVANTE§ pÂRA DtMfNStONÀMÊlúTO DA pRôpOSTA:
. Forneclmenro de até 50 diárias por dia;
r Quartos e banheíros individuais e climülirâdôs com âr condieionado;
. Fornecirnento de alimentação na própria habitação;
* lrrterflet livre; Higienização didria do local;

' üi*ria com café da rnanhã completo, almoço c jantar coff ísrr'le{iÍ}leilro de I {uma) bebida inclusa

irefrigerante ou surol;
. Disponibiliração de no minimo 6 garrafas de 5ü0 ml de água por dia ao hó:pede;
. Acêsso a medicanrentos pôr entregã domÍcillar.

Âtrncrotlrnt*tf.

{ffi*oProprut*no
1lxry

t I figlr.l,lzozo

,IWffi't'r...v--
Crrnln a,Cíín*rwr do ioft ff àáfr
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,/,/Jtr
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de

ÊornerÉdor:

fnderpco: AV SRASIL

cidide/uFl CASCAVEL CÉP: 5812.)41
CNP}: 5368S06/000r"87 IE;
fune: 45- 3121r10d0 Fa§.

t'marl

ITTM QTÍT 0É§cnl{Ã§ 3ALü8 UNIT, YÀLOf; T9TÂL

l 3.0§0

C0NTRATAÇÂ0 D[ §MpRISA §§PüCtÀLtãÂBÂ }{$ t{ÀMCI $E

HOTELARIA pÂnA §[nvlÇ0§ 0E HO§pfBAGrM C Âtlrhrf$rAÇÂCI
No MUN'üípr0 0â (ÂscÀvBr".

ft§ 1s6,00 Ê5 61S.000,00
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PADTLH,4 &,'T,{SSELÁI LTDA

c.N. P.J. N" 7 7. 4ü6. 37 9/üü0 I -69 &fi

ÁLT§,RÁ Ç,4A § CONSOLIDÁ. o

RODRIGO VÀ§SBLÀI, brasileiro, casado sob regime de

bens, nascida em Çasç*vel- PR, eos sets diss do mês de agotto do ano um

e setentn ç sinco (07/08/197§), camereiante, rçsidente e domiciliado em

à Rua Clovis Bevilaequa, no 248 Bairo §ão Cristovão - C.E,P.: 85.816-230,

Céduln de ldentidade R.O.: 6.664,§72-0 * §E§ffiPR s C.F.F.: 913.148"609-6S,e

TERE§II§HÂ, ÁPÀR§CI}Â FADILHA VÁ§§ELAI, brasileira, casada sob

rogime de mmunhâo parcial de bç*s, n*ssido em Medinneira - PR, ans doze dies do mês

dç outubro do ano um mil noyeçentos e setenta e cinco (l2llfrll975), çomerçiante,

residçnte e domiçiliad§ 0m Cascevol * Paraná, à Rua ClCIvis Bevilnequa, no 248 Baino §âo

Cristovâo * C.E.P.: 8§.SI6-230, portadora da Cédula de ldentidade R.C.: 6.245,125 4 -
§ESP/PR e C.P.F": 881.348.069-53, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome

empresarial PAüILIIA & VÀ§§ELAI LTI)À, oom s*ds e.foro em Câ.§cavsl - Paraná, à

Avenida Brasil n" 5202 * Csntro, C.E.P. n' 858 t2-001, com Contrato Social arquivado na

Junta comeroial do Estado do Paraná sob no 4t 2 00957?§ 2, por dospacho em scssão de 16

ds maio ds 1977 e a tiltima alteração posttrior arquivado sob no 2ü10949?§$3 trn [8 de

outubro de 2010, resolvem por este instrumento particular de alteraçâo con§útuâI,

modifimr e consolidâr o ssu üontrato §otial primitivo e alterações postÊriôres de acordo

Eom ôs cláusulas seguintes:

círíasalÁ PRIM§nfr.A - 0 sósio RCIDRr§o vÀ§§§LÀI que possui na

roçisdade 4ü.000 (quarenta mil) quotos no valor total de R$ 40.CI0ü,00 (quarenfa mil re*ls),

ccde e tr*nsfert 36.000 (trinta e scis mil) quôtsls no valor nominal de R$ 36.üü0,00 (tiina e

seis mil rcais) àTEIID§IFIHA APARECTDÂ PADILHÁ YA§§ELAI, jáqualifioada.

CIÁUSULÀ §§GUNDA- Tendo em vista as alteraçÕes sofridas, o Capital §oeial

totalmente integralizado no valor de R$ 80.üS0,00 (oitenta mil reais), divididos em 80.000

(oitonta mil) quotas de R§ 1,0ü (um real) cada uma, fica assim distribuído e integralizado

entre os sócios:

,

t lr(j

k

Sócios

KÜNRTGO VÀ§§BLÀI

TERE§INHÀ ÀPARECMÀ PÀDILHÀ VÂ§§ELÀI

TOTAL

Quotts

4.00ü

76.000

80.000

Valor

4.000,00

76.000,00

§0.000,00

Porcentagcm

05%

9SVo

I00%

SETÍMÁ

h
I
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P.{üILHA &, TTl§§f,'LAT LT»,4

C. N. P.J. l\í' 7 7.406. 3 7 9/00ü l -69

SETIMA ALTERÁ ü§ CANSALIDA O CONTRA

CüASUU TERCEIRA - A administraçâo da sociedade caberá

RODRIGO vÀ§§§LÂI e T§RE§INIIÂ APÀRECIDÀ PADILIIA V
quais competem privativa e irdividualmente o uso do nome emprrsarial,

entânto, em atividades estranhss ao interesse social ou assumir obrigagües seja em

qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerâr ou alisnar bçnç imôvçis da

sociedade, som âutorizaçâo dos demais sócios.

{LÁASUM gIâAfrd * Os *dnrlnis&adrre.s deçlaram sob as penâs da lei* que nâo

es6o impediclos de txercersm r ndrninlstruçâo do sociedado, por lei espccialn o$ cm

virlude dc condenaçâo criminal, §ü por sÊ sncontrer sob os çfçitos dola" a pcna que vode,

ainda que temporariamonte, ü asÊsso â cârgos públicos; ou por ürime falimentar de

prevaricaçâo, peita ou suboma, concussã§, peculato ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de dsÊsâ da concorrência, contra as relaçÕes

de consumo, fé pública ou a propriedade.

CONTRATÜ §OCIAL CONSOLTDADO
RODRIGO VÁS§ELÂI, brasileiro" casado sob regime de somunhüo percial dc

bens, nascido em Cascavet* f& *os sets dias do mês de ôgosto do ano um mil nçyeççntqt

e setçnta e çinco (07108/19?5), cornerciantÊ, rÊsidônte s domiciliado em Cascavçl - Paraná,

à Rua elovis Bevilacqu*, no 24S §aino §ãq Cristov§o - C.E"P.: 8§.81S-230, portadnr da

C§dula de Identidade R"ü.: S.S§4-57?-ü - §§§P1PR" e C.P"F": 913*148.609-68,e

TERE§INIIÀ APARDCTDA PADILHA vA§SELAtr, brasilçira, casada sob

regime de çomunh§o parcial de b,§ns, nascida em Msdianeira - PB, aos doze dias dç mês

de outubro do ano um mil novscentos B sstenta e cinco (12n0/1975), comerciante,

residente e domiciliado em Cascavel - Paraná, à Rua Clovis Bevilacqua, no 248 Baino §ão

CrisCIvâo - C.E.P.: 85.816*230, po*adora da Cedula de ldenridade R.G.: 6.245.125 4 -
SE§plpR e C.P.F.: 881.348.069-53, sócios componentes da soçicdade que gire sob o nome

empresarial fADmHÀ & VÀ§§ELÂI LTDÂ, resolvem por mcio dcstc contrato de

alteração, sonsolidar o contrato primitivo ç demais alterações de acordo com âs cláusulas

seguintes:

CtÁU§UtÂ pfiIMEIRÀ * A souiedade tem o nomr emprÊsâriâl dr P.t$&HÀ
& V,&§§ULÀI LTDÁry duvidamentE estsbelecida nesta oidade de Cascavel*Faran$, à Àv"

Brasil nn 5?02, CsÍttrc-C.E.P.: 85.812-üüü1.

2
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P,{DILHÁ & VÁSSELAÍ LTD,4

c.nr.P.J N" 7 7.4A63 79/Aü0 I -69
e0

§ETTMA tr COruSOLffiÁ ü

CLAU§ULÁ §EGUNDA - A sociedade rem por objeto social a

ramo de hotclaria, bar, lanchonete ç cstaçionamento.

CLÁI)§ULA T§RC§IRÂ * O prazo de duraçâo da sociedade

indstçnninadç, entrçtento suns *tividades tiverarn iníçio s p*rtir do din $l

1977.

CLÂU§ULÂ QUARTA - O Capital Social que é de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), dividido ern 80.000 (oitenta mil quotas) com valor nominal de Ri§ 1,00 (um rcal)

sada uma, fica assim distributdo e integralir*do entre os sósios:

Sócios Quotas Valor Porcentagern

BODRIGO YA§§§LAI 4.OOO 4"OOü,OO 05%

T§RESINIIÀ ÀPÂRECIDÂ PADILHÀ VÀ§§ELÁ,I 76.O00 76,OOO,O0 95%

TOTAL 80,000 80.0ú0,00 100%

CLÁ,U§ULÀ QIIINTá, -.Às quotas da soeiedade sao indivisíveis c nâo poderão

ser cedidas, transferidas ou alienedas a qualquer título a terceiros sem o cünsÊntimento dos

demais sóçios, aos quais fica asscgurado, em igualdade dc condiçÕes e preço, o direito de

prefonência parâ lt sua aquisiS* §e postos à venda, formalizsndo, sc realizada a cEssâo

delas, a altercção çsntratual pertincn&.

Cf,ÁUSWe §E)ilA - Â rcsponsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos

tcrmos do Artigo l.S§2 da Lei I 0.4ü6 de I 0 de janeiro de 2002.

CLÁU§ULA SÉfffUl - CI sscio quc deseja transferir suas quotas deverá notificar

por esorito aos demais sócios, discrlminando o preço, forma e prazos de pagamento, pam

quç sstos ÊxÊrçâm ou renunciem o dirçito de preferência, o que dpvçr$o fazçr dentro de

sesssilta dias cCIntsdor do rsçebímçnto da nCItifiçCIç6ü os srn mâior pÍuão â sritôrio do sóçio

*lienante. Decorrido esse pftrzo sÊm quê seja exercido o direito de preferência, as quots§

poderâo ser livremente transferid*s.

CtÁU§UtÀ OITAVA * A adrninistraçüo do sosiêdade cabeni aos lôcios,

ROUruOO YÀ§§EI,AI e T§R§ INHA APARECTDA PAIIILIL& YÀ§§§LÀI, os

'À'l
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c.N.P.J. N, 77.4 A6. 37 9/00ü I -69

S§,TTMÁ ÁLTE,RÁ E CONSOLÍDÁ o ÇONTRÁ

quais conrBrtom privativ* e indivldurhn*nts o aso do risms ümprcsnrial,

entanto, em atividadss esranhas ao interesse social ou assumir obrigações scja

qualquer dps satistes ou ds tereeiros bçm como onerar ou aliEnar ben*

sociedade, som autorizâçâo dos demais sósios.

CLÀü§tlLA NONA - Os sócios poderâo, de corRum acordo, fixar uma retirâda

munsal, a título de "pro-labore n, obssrvâdas as disposiçÕes regulamentmçs pertinent*s.

CLÁU§ULA DüCIMA * Os administradores dçsiaraln ççh as penês da tei, que

n$o est8o impedidos de exercerem a administrâção da sociedsde, por lei espcclal, ou

em virtudc de condenaçâo priminatr! ou por sç ançontrarom sob or efeitos delo, a p+na

que vede, ainda quê tomporariameRte, o âcesso a cergos públicos; ou por crime

filimentar de prevmicaçf,o, prita ou suborno, §oncussüo, peculato ou Çontre a cconornia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normâs de dsfesa da conoorência,

contrn as relcçôes dc consumo, fé públi*n, ou â propriedadc.

CtÁU§ULÁ S[Cnuâ" PRIM&IRÂ * Âo término de cada exercÍcio social, em

3l de dezembro, o administrador prcstará c.ontas justificadas de sua adminlstração,

procedendo à claboração do inventáric, do bclanço patrimonial e do balanço dc

resultado sconôrnioo, cabendo aos sócios, nâ proporção de sues quotas, os lucros ou

perdas apurados.

CLÁU§ULÂ nüCUvm §BGUNIIA - Fnlecendo ou interditado qualquer sôsio,

a soçicdadu continuârú sues âtividedes com os herdeiro§, sucüssore$ e ü incapaz. N§o

sendo possfvel ou inexistinds interÊsse destes ou do(*) sócio{s) remanescsnte(s), o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoni*l da

sociedade, à date da rcsolução, vcrific*da em balanço especialmentg levantedo,

Parágrafo únieo - O mesmo procedimento será adotado em outros çasos em que a

sociedade sô rssolye *m relação o scu nócio.

I*&-t'
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c"At P.J N" 77.406.i7gl00} I -69 e*
S§TIIIíA ALTER 4 o E CONSOLTDÁ

ct ÁuSUl,e nÉCnfA TERCEIRA * Fica eleito o foro dc

füaná, pâre o exercísio e o rurnprimento dos direitos e obrigaç.ões

E, por assim estârem justos e çontratadeso lavram, datam e

instrumento, em 04 tquatro) vias de igual tcor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros 0 surossôr?s a cumpri-lo em todos os seus tsrmos.

Casc*vçl-PR, l6 de Janeiro de 201§"

.)y
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Testemunhas:

§À*ü t- C*g-*l--'

PÀDILIIA YÀ§§ELAI

P

R. ü. - ?.525.608-6 , Pn

riDri"cB p. f,aÀLs§xr

R. G. *4.405.937-r * ?R.
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Mil§TÉR§ §A Tâã§I'TT}A
§ecretarla da Recelta Federaldo tsraril
Procuradçria-Geral da Fazsnda Naoiçnal

CERTIBÃO PO$'TIVA COltN EFEIT§§ DE HE§ATIVA DE D*ÊMO§ RELATIVO§ AO§ TRISUTOS
FEDERAIS E A DÍUDA ATTVA DA UNÉO

HomE: PADILHA & VAS§ELAI UTFA
CNPJ: 77.406.3791000í -69

Ressalvado o direito de a Faeenda Nacional cobrar e inscrever quaisguer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurada§, ê certificado que:

1. nâa constam pendônciâs relativas âss dêbitss administrados pôtâ §ecretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistertas da Procuradoria4eral da Fazenda Nacional (PCFN) déhitos inswitos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibitidade suspsfisa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Côdigo Tributário Nacional (§TN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou csm embargos da Fazenda Fübtica em procsssos de expcuçâo Íiscal, ou
objeto de decisâo judicial que determina sua desconsideragâo para fins de certiÍicaçáo da
regutaridade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mêsmôs efeitos da certidào
negativa.

Esta cgrtidâo ê véllda prrê o estabelecirnônto mâtrk Ê suas filisis e, nô Êâso de unte Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 'tr§91.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lfitêrnÊt, no$
endereços < http://rfb. gov. bp ou <http://www pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitlda às 17:55:43 do dia 11fi2ftA19 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 08/0612020.
Código de controle da certidáo: 2FC2.84S8.4638.8284
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este docurnento.
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Estadç do Faraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

\t\

i

Certidão Negativa
de Dêbitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0217§1775.15

Certidâo Íornecida para o CNFJIMF: 77.406.37910001-69
Nome: PÀULHA & VASSELAI LIDA

Ressalvado o direito da Fazsnda Pública §stadual insorever e cobrar débitos ainda náo
regittrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
§stado da Fauenda, constatamos nâo cxistir pendôncias srn nsmo do contribuinte acima identifiçado,
nesta data.

CIbs.: Esta Certidâo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se n débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes trlbulárias acessórias.

Válida até 07108/20?0 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br
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ESTADO DO FARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

§ECRETARTA MUNtCrpÂL DE F|NANçAS

cERTTDÃo NrcATrvA pr uÉaro§
N" 29346/2020

A prononto tertldáo A VÁltOe POR Sü (noventa) DIAS a contar da data ds emisçüo dâ mssma.

[ 00]|TEIBU]NTEI
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Código: I§t§10
NomelRazâo: PADIIHÂ & VAS§EI-A| LT0Â
CNPJ/CPF: 77.400.§79/0001.69

Enderoço; AYENIOABRA§|L,520?
Comptemortrc: lrotol
Baino: CEIITRO

üidadsl §a*uevel . PR

CEPr S§,tI2-ü01

Código:

NomeúRaz&o:

CNPJ/CPF:

?§0520

PADILHA & VASSELAI LTDA

77.406.379/0001-69

Licitação

I TNFORMÁçÕE§ Aüt§rSNÀr§ I

Csrtiflcamos que na presentÊ dãta INEXISTEM dábitos lncldentes sobre o suJeito passivo aclma
identlflcado,

(* Êsla certidão comprsgnde todos os débitos imobiliários e mÇhlliâilos, tributários su nâq, irrEcritos ou nâo
em OÍvida Ativa, admlnistrados pola Secretaria Municipal de Finanças da Cascavel (SEFIN), tais como lmposto
Prodial e Tenitorial Urbano * tPfU, lmposto sobro a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribulção de

Malhoria, Taxa de Coleta de Lixo, üontribuiçâo de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Protação a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria
Municipalda Meio Ambiente, lmposto §obre §erviços - l§§, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Llcença §anllária, Taxa de Localização e Funcionam*nto, Autos de lnÍraçâa do PROCON e demais dôhitos
parâ üom s ta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever euaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ídentiÍieado que vierem â s6r apurãdas posteriormente, rsesíRo

reÍerentes a períodos anteriores ou comprêêndido nesta certidão.

tasüavsl, I dc abrilde 2020"

A autenticidade dosta cortidão deverá ser confirmâdâ na página da prefeltura:
https://cascavel.atende.net/#lltipo/serviccdvalorl3llpadrao/1/loadlO
Código de Autenticldadet WGT21 1 202-0CI0-üSCPDZ-s24 1 439 í ô
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FüNEB, JU§]T:ÀR}S
;u§T:ÇÀ DO TFêâALI{ü

CERTTDÀO NEGATI\TA DE DÉBITO§ TRABJhI.HT§Tâ§

Nome: PADITI{.& e VÀ§§ELAI L?DA
(MATRIU E TILIAI§) CNPJT 77.406.379/000i.-69

Certidâo nô : 8336512/2A2A
Expedição: A9/A4/2A20, às 15:3L:09
Validade: 0511A/2AZA 180 {cento e oitenta) diasÍ contadCIs da dala
de sua expedição"

Certif ica-se gue pllDILHÀ & VÀ§§EtÀI trDâ
{M[ÍBfz E FII,IÀIS], inscrito (a) no CNPJ sob o no

77"406.3?9/0001-69, llÃo CoN§rÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas "

Cert.id^âo emÍtida com base no art. 642*4, da ConsolÍdaçâo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei rlo l"?.440, de ? de julho de 2011", e

na Resoluçâo Administrativa r1o 1470 /2ü71 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant"es desta Cerüidão são de respÕnsabil"idade dos
tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dots} dias
anteríores à data da sua expedição "

Nô câso de pessôâ jurídi-ca, a Certidão atesta a empresâ em r*Iação
â todos ôs seus estabelecimentos, agências ou fi"l-iais.
Ã aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet. (http; l/wrorw.tst. jus.br) .

Certidão emitida Eratuitanrente.

rN§onMAçÀo TMPoRTÀlrrE
Do Banco Nacional de §evedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perant.e â JustiÇa do Trabalho guanto às obrigaçÕes
estahelectdas êm sentença eondenatôria transit,ada em julgado ou em

acçrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao§
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execuÇâo d.e acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ôu Comissâo de Conciliaçâo Prévia.
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V*lt*r: ti"rrprinrir

§*l"'

C*rtiÍicntlo dr Regularidade
do FGT§ - CRf'

Inscriçãoi 72.4e6.379/ooo1-69

RAZõO §§§iâI:PADILHA E VASSELAI LTOA

Endereço: Av BRASIL sz02 TÊRREo / cENTRo / CASCAVEL/ pR/ Bsg0z-770

A Caixa §conômlca F*deral, no usü da atribuição que lhe confere o Âft"
?, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍTlpr€§a acima identlficada encontra-se ern sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGT§.

O presente Certificado não servirá de prCIvã contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalldade: 10/03/2020 a 0U0712020

§ertiflençâç iltúmero; ?0 2 S03 I 0fi 3 164 t59749440

Informação obtida em 09/04/202§ t4:§2:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Calxa:
www.câlxa,gov.br
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MUNI§ÍPIO DE TA§TAVEL
Estado do Paraná

CNPJ: 76.2ü8.8S7i0001r07

Endoreço: RUA PARANA - CASCAVEL - 5000

Telefone:

. *^M.id-*rey*fr

)tffili'EÍ"*rdd
,i
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Pág 1t

CEP:

Cidade:

85.810-01 I

Cascsvel

í{úmerer

s62212020

O ordenador da despesas pâra efeito da execução orçamentária, nos termos da legislaçâo vigentsi determína
rêservada â dêspesa abaixo classificada:

Dotação
Reforência do 0otaçâo:

Ôrgâo:

Unidadel

Funçâo;

§ubfunção:

Programal

Secretsrlâ Munl de §aúde

Funda Municipal de Sauda

§aúde

Asnistênela !'l*spitalar Ç Ambulatsrial

Assist&ncla l{oepitalar e Ambulatorlal / Alençáo de Médla e Alta üomplexidade
Ambutntorial e Hospital

lmplantar e Manter as Unidado* de Pronto Ltsndimento (UPA), de Acardo coín a Política
NacionaÍ e Rode Constituida no Eetado, Prestando Atendímenlo Mêdiso-Anrbutatorial de
Pediatria e ClÍnica Médiça 24 horas"

Outros serviços de tercslros - possoa jurÍdica

HsspÊdâg€ns

C/601 -5 Saúde/Percont.Vinc.s/Recaitas lmpostor

2034Açãor

333903S000000000000

3339039800000000000

00303

274

08

001

0010

0302

00Í6

Hlgtórico
Reserva automática referente a alteração da Requisição 1806/2020 - Recurso 1

Valor

QUATROCENTOS Ê SETENTA É SETE MIL REÀIS

Movlmentaçóes

§equêncÍa Dâtã Valor
,I

13104/202ü 477.000,00

tü,-,
de

§ecretaria de §aúrJe

Êlsmento:

iubelernsnto:
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MUMCíF|o DE CASCAVEL
§ICR§TARIA MUNIÇ;PÀL DE PLÀNEJÀiTE}.ITO

E §É§TÂO
66stâo dê Cffr,Bres e Ádmlnlslnaç§o

Divisâo de Llcltaçôes e Contrâtos

TERMO nE CONTRATO- COVID-1g {LE|13"97§120}

PRE§TAÇÃO DE SERVIçO§, EXCLUIDOS O§ t]E ENOENHARIA

! m,,
r!$§ws§Ni@e

çA§CÀVEL

TERMO DE GONTBATO DE PRE§TAçÃO Dfi
$ERV|ÇOS No 73í2020, QUE FAZEM ENTRE §l o
FUNOO MUNICIPAL DE §AÚDE DE CA§CAVEL E A
EMPRE§A PAOILHA & VA§SELAI LTPA.

O FUNDO MUÍrllClPAL DE §AÚDE DE CA§CAVEL, pêssoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF no 09.051.532/0001-22, com endereço à Rua Pernambuco esquina com Rui Barbosa, no

1900, Centro, Cascavel * PR, CEP no 85810-021 , representado por seu Secretário Municipal de §aúde
§r. THIAGO DAROS§ §TEFAHELLÕ, brasifeiro, fisioterapeuta, portador da Códut* de ldentidade RG
n.o 7.568.635-8-§§P/PR, inscrito no CPF/MF sob n.o 031.752.109-88, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, s a êmpresa PADILHÀ & VA§§ELAI LTDA. inscrita
no CNPJ/MF sob o no 77.406.379/0001-69, sediada na Avenida Brasil, nü 5202, Centro, Cascavel -
PR, CEP no 85.812-001, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO VAS§ELAI, portador da Carteira
de ldentidade n" 6.664.572-0 SH§P/PR, e inscrito no CPF sob n0 913.148.6ü9-68, resldente e
domiciliado à Rua Clovis BevÍlacqua, no 248, Sáo üristóvão, §ascavel - PR- CEP no 85.816-23CI,
doravante desiEnada CONTRATADA, , tendo em vista o qLrê consta no Frocesso no 25323/2020 e ern
observância às disposiçÕes da Leino 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8.6ô6, de 21 de
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resoÍvem celebrar o presente Termo de Contrato,
deconente da Dispensa de Ltcitação no 281202A, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÂU§ULA PRIMEIRÀ - OBJETO

o objeto do presente Termo de contrats é a ÊoNTRATAÇÂ0 EMERGENCIAL DE EMPRESA
E§FECIALTZADA NO RAMO DE HOTELARTA, SERVTÇOS DE HO§PEDAGEM E
ALIMENTAÇÃo PARA O§ §ERV|DOR§S pA §EÇRETARTA DE SAÚDE DE ÇA§CAVEL eUE
NECE§§ITÀREM DE I§OLAMENTCI §ANITARIO PÔS NONTÁGIO E/OU AFASTAMENTO
nOMlCltlAR PREVENTIVO DEVTDO Â COVID.Í9, que serão prestados nas condiçôes
estabelecidas no Termo Referência.

Objeto da contratação:

CLÁU§ULA §EGUNDA - VrcÊNClA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura, pronogável por períodos sucegsivos, prorrogável por perÍodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situaçâo de ernergência de saúde
pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria no 188, de 3 de fevereiro de
2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

üúusulA TERCEIRA - PREÇ0

1. O valor total da contrataçáo é de RS 477.000,0CI (quatrocentos e setenta e sete mil reais).
2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

.rg
ElâbôrâÉô: Mârçô12020

1

1

2.

3

t

2

h

ffrM D§SCRrÇÃO UND. QTDE, VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
Serviço de hospedagem s alimentação
no Município de Cascavel

Dia 3.000 R$ 1§9,00 R$ 477.0üCI,0CI
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}NUNICíPIO DÉ CA§CAVEL
§ECRETARIA M UNI§IPAL DE PLANHJÀMEI.ITO

E ÊE§TÂCI
GasÍáo de Compras e Ádm/ristraçáo

Divisão de Licitaçõss e Contratos

previdenciários, fiscais e cornerciais incidente§, tâxâ de administração, frete, seguro e
nCIcêssários âo Çumprimento integral do objeto da contratação.

3 O valor aoima ê meramente estimativo, de fsrma quê os pagamentos devidos à CONTRATA§A
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

cúusuln oUARTA - DorAçÃo oRçAMENTARIÀ

As despesas dsconentes desta contratação estão programâdas em dotação orÇamentária
própria, prevista no orçâmento da Uniâo, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

5. CúU§ULA QUINTA- PAGAMENTO

I 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de ReÍerência.

cúu§uLÂ sExrA * REAJUSTAMEHTo DE pREços EM sENTtDo AMpLo

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Terma
de Referência.

cúusuLA sÉTr[iA - cARANTTÀ DE ExEcuçÃo

Não havcrá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

cLÂu§uLA orrAvA - REGTME §§ ExE§uÇÃo Do§ §ERvtço§ E Fr§cALrzAçÂo

O regime de execuçâo dos serviços a sêrem executados pela CONTRATADA, os materiais quê
serão ernpregados e a Íiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

tLÂrJ§uLA NONA * OSRIGAçÔES OA CONTRATANTE E DA üONTRATATIA

7.

1.

8-

1

§.

1 As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
ReÍerência.

rffiIwry
rrrtirô üWltret

cÂ§cÂlrEL

4.

1

6.

I

u

1S.

1.

Í1.

1.

CLÁU§ULA DÉCIMÀ - DA §UBCONTRATAÇÃÔ

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

cúusulA DÉcffiA rRIMEIRA - sANçÕEs AI)ÍvuNtsrRATtvAs

As sanções relacionadas à execuçáo do contrato são aquelas previstas no Tenrro de Referância

h

Código Reduzido: 274

Funcional Programática: 8'l 1 0302 1 620343.339.039.800.CI00.000.000

Ôrgão: 8 - §ecretaria Munl de §aúde

Unidade: 1 - Fundo Municipalde §aude

Ação:
2034 - lmplantar e Manter as Unidades de Pronto Atendimento (UPA), de
Acordo com a Política Nacional e Rede Constituída no Estado, Prestando
Atendimento Médico-Ambulatorialde Pediatria e Clínica Médica ?4 horas

Vínculo; 303 - C/601-5 Saúde/Percent.Vinc.s/Receitas lmpostos

§ubelemento: 3.33§.039,800.0ü0.000.000 - Hospedagens

rg
E}aboraçâo: Maíçô40?0
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cÀscAVEL

uuNrclrto DE cÂsÊAvÉL
SECREÍARIA MUt'llüIPAL DE PLÂ}IEJÂ!,IEHTO

E GESTÂO
Gesfâo de tompres e ÁdrmnisÍração

Diüsêe de Licitaçõos e Contratos

12. CLAU§ULA DÉCIMA §EGUNDA - RESCI§ÃO

17. cúusulA oÉclrtle sÉüMA - FoRo

1. É eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para dirimir os
decorrerem da execução deste Terrno de Contrato,

1- O presente Termo de Contrato poderá ser resçindido:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e

XVll do arl.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem p§uízo da aplicação das sançÕes previstas no Projeto Básico;

b) amigavelmente, nos tennos do art.79, inciso ll, da Lei no 8.666, de '1993,

2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla deÍesa.

3. A Contratada reconheco os direitos da Contratante em caso de rescisâo administrativa prevista
no art. 77 da Lei no 8,666, de 1993.

4. O termo de rescisão será precedÍdo de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
câ§o:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c! lndenlzaçües e multas.

13. CúU§ULA DÉCMA TERCETRA - VEDAÇÔES

1. É vedado à CONTRATADA:
a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos câsos previstos em lei.

14. CúU§ULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔE§

1. Êventuais alteraÇôes contratuais reger-se'ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.6ôô, de 1993.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesrnâs condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4o, l, da Lei n. 13.97912024.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO§ CA§O§ OMI§§O§

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 13.979, de 2020, na Lei no 8.666, de 1§93 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor * ê Rormas e princÍpios gerais dos contratos.

16. ÜúU§ULA DÉCIMA SEXTA - DA DI§PENSA §E LIcITAcÃo

1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à üispensa de Licitaçâo no. X1U2020, É feita
corn base no artigo 40 da Lei 13.97S12020, , devendo o contratante disponibilizar ern sítio o{icial
específico na rede mundial de computadores {internet), no quê couber, além das informações
previstas no § 3o do art. 80 da Lei no 12.§27, de 1B de novembro de 2011, o nome do contratado,
o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo do contratação ou aquisição,.
0 presente Termo de Contrato se vinçula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta
da Contratada.

2

-ra
Elâboraçil,o: Ma.çol2020
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MI.INIÇíPIO BE çASCÂVEL
§ECRETARIA MU}IICIPAL DE PLÂNEJAIIENTO

E GESTÂCI
Gestáo de Cornpras e Ádministraçáo

Dlvisêo de Licitaçóes e Contratos

Fara firmeza € validade do pactuado, o píesento de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de
lgualteor, que, depois de lido e achado em assinado pel0§ ÇCIntraentes.

3 de abril de 2020

FUNDO M

DE DE

TE§TEMUNHAS:
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EXTRATODo OONTRATü DE PRE§TAÇÃO nE §ÊnUÇôS No 073t?020 - §E§AU
Dispen*a por.JustiÍicativa no 30/2020
OBJ§TO: cantrataçâo ernergencialde empresa especializada no ramo de hotelaria, seruiços de hospadagen! r
e alimentaçâo para os mrvidores da §ecretaria de §aüde de Cascavel que nscessitarem de isolarnentoS
*anitário páe contágio e/ou afastamanto domiciliar preventivo devido à CCIVID-1§. \
CONTRATANTE: FUNDO MUNIüIPAL DE §A[,DE DE çASOAVEL, pessoa juridica de direito pühiiqCI interno, ,

in*crito no CNFJIMF no 09"CI51.532y000Í-ã2* corn endereço â Rua Pernambuco esquina com Rui Barbosa,
CIentro, Cascavel, Paraná, representado por seu Secretário Muniçipalde §aúde $r. Thiago Daross §tefanello.
CONTRATADA: PADILHA & VASSEI-AI LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o no 77.406.379/0001-69, sediada na
Avenida Brasil, nCI §202, §entro, Cascavel- pR, StP no S5.812-001, neste ato rspresentada pelo Sr. Rodrigo
Vasselai.
VALCIR TOTAL: RS 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete milreais)"
FRÂãS: S {seis} mesa§,
flRMAD0 EM: t3 de abril de 2020.
A$SINATURA§: Thiago Daross §teÍanello

Rodrigo Vasselai
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS No A73,tzO2O - SESAU
Dispensa por Justiíicativa no 30/2020
OBJETO: contratação emêrgencial de empresa especializada no ramo de hotelaria, serviços de hospedagem
e alimentaçâo para os servidores da $ecretaria de Saúde de Çascavel que necessitarem de isolamento
sanitário pós contágio elou afaslamento domiciliar preventivo devido à COVID-19.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIpAL DE SAÚDE DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJruF no 09.051,§390001-22, com endereço à Rua Pemambuco esquina com Rui Barbosa,
Çentre, Cascavel, Paraná, representado por seu Secretário Munícipal de §aúde Sr. Thiago Daross §tefanello.
CONTRATADA: PADILHA & VA§§ELAI LTDA. insçrita no CNPJ/MF sob o no 77.408.37910001-69, sedlada na
Avanida Brasil, no 5202, Centro, Cascavel- FR, CEP no 85.812-001. neste âto representada pelo §r" Rodrigo
Vasselai.
VALOR TOTÂL: R$ 4?7.000,0ü (quatrocsntos e setenta e $ete mil reais).
PRAZO: 6 (seis) mese§,
FIRMADO ÊM: 13 de abrilde 2020.
Â§§INATURAS: Thiago Daroes Stefanelto

Rodrigo Vasselaí

MUNICIPIO DE CA§CAVEL
Àvrso DE LrcrrAçÃo - pnecÃÕ ELETRÔNrco No 35/2020
Objeto: Aquisição de 01(um) Veículo automotür, tipo furgão curto com porta lateral e poúas traseiras para
trânsporte de materiais contaminados utilizados em oconências atendidas pelo Corpo de Bombeiros de Cascavel
junto ao S.I,A.T.E (Serviço lntegrado de Atendimento ao Trauma em Émergência) e 01 (um) Semineboque
tanquê completo com 03 (três) eixos auto-portante, possuindo capacidade do reservatórÍo de 3ü.O$ü{trinta mil)
litros Íabricado em aço carbono csnstruÍdo no formato secção eltptica pollcêntrico e serviço de instalação da
bomba de combate a incêndio fornecida pela instituição contratante. Abertura: 30/04/202ü às üShü0mÍn. §ritério
de Julgamento: Menor Preço por item. Valor máximo: R$ 3§8.15CI,33. O editale informações poderão ser obtidas
no Departamento de Gestão de Compras e Administração - Tel: (45) 3321-2300. §ite: cassavel.atende.net
(licitações). CascavellFR. 14 de abríl de 2ü20. Renato Augusto dos Santos, Diretor do Depto do Gestão de
Compras e Administração.

'\.." §XTBATQ DE RATIFICAçÃO NO PROCE§§Ç t}E CREDENCIAMENTO - INEXIGIBILIDAOE NO. 14'2020
Credenciamento de prestadores de serviços interessados em prestar seruiços constantes da tabela §U§ de
exâmês laboratoriais, visando atender o exigido pela NR7, bem como o PCM§O vigente do Município de
Cascavel. Valor Total Estimado: R$ 592.379,75 (quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta e novo reais
e setenta e cinco centavos). CascavallPR, 14 de abrilde 2020. Leonaldo Paranhos da Silva, Prefeito Municipal.

IJ|UNICÍPIo DE CASGAVEL
AVI§O T}E ABERTURA

EDITAL DE CREDENCIÀM§NTO - INEXIGIBILIDÁDE NO. í{'2020
O IíUNICIP|O DE CA§CAVEL, Eetado do Paraná, torna público que realizará crsdanciemento de prertadoroe
de eervlçot lnteroasadot em prêstãr serulços constantes da tabela §U§ ds axamrs laboretorlals, vlsando
atsndsr o axlgldo pele NR7, bem como o PCM§O vlgente do ltJlunlcÍpio de Cascavel, de accrdo ssm as
condlçües dispostas no Edital de ôredenciamento * lnexigibilidade nÕ. 14ftAZA. A praza de vigência do
Credenclamento, dê nâturezâ jurídica precária, será de 12 (doze) rn6§ês a partir da publicaç*o de seu extmto no
Orgáo OÍicial Eletrônico do Munieipio de §ascavel. O rpcsblmunto dos onvoloper contrrido a doculfienteçso
n*ceac§rla ao crtdenclemento re dará a partlr de íUü§/2020, om dias ütoiu, dar 0$h3ümln àe 12h00min e
dat í3h30mln àr 'l7h00mln. O edital e informaçôes poderão Eer obtidos na Divisáo de Licitaçôeu * Tel.: (45)
3321'2300 ou nô Portel do Cidedâo do Munictpio de Cascavel: https:l/cascavel.atendE.nst {licitações).
Üaecavel/PR, 14 de abrilde 2020, Renato Augusto dos §antos, Diretor Oo pepartamento ae Cestgo de Comprau
e Administraçâo/SE PLAG.
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